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Aos vinte e oito dias do mês de novembro de dois mil e vinte e três, reuniram-se, em 1 

sessão extraordinária no formato de videoconferência, os membros conselheiros da Co-2 

missão Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde (CNRMS): Patrícia Franco 3 

Marques (Secretária-Executiva CNRMS); Valter Joviniano de Santana Filho (Represen-4 

tante titular da Associação Nacional dos Dirigentes das Instituições Federais de Ensino 5 

Superior – Andifes); Priscilla Azevedo Souza (Representante titular do Ministério da Sa-6 

úde); Sérgio Girão (Representante suplente do Conselho Federal de Nutrição – CFN); 7 

Alóide Ladeia Guimarães (Representante titular do Conselho Nacional de Secretários 8 

Municipais de Saúde – Conasems); Maria Regiane Trincaus (Representante suplente da 9 

Associação Brasileira dos Reitores das Universidades Estaduais e Municipais – Abruem); 10 

Maria Luisa Nogueira Dantas ( Representante suplente da Empresa Brasileira de Servi-11 

ços Hospitalares – Ebserh); Marcia da Silva Jacobsen (Representante titular do Conselho 12 

Federal de Biologia – CFBIO) e Deise Regina Baptista (Representante titular do Conse-13 

lho Federal de Nutrição – CFN). E os Presidentes da Comissão Descentralizada Multi-14 

profissional de Residência – CODEMU: Andréa da Nóbrega (CODEMU-CE); Célia Bor-15 

ges (CODEMU-PE); Denise Stange (CODEMU-ES); Lihsieh Marrero (CODEMU-AM); 16 

Maria Luiza de Teixeira Oliveira (CODEMU-RJ); Maria Amenildes (COEMU-SE); Grayce 17 

Louyse Nascimento (CODEMU-RN); Maria do Socorro Alves (CODEMU-MA); Andréa da 18 

Nóbrega Cirino Nogueira Cronemberger (CODEMU-CE); Camila Guimarães Polisel (CO-19 

DEMU-MS);Ana Carla Marques da Costa (CODEMU-MA); Thaiani Farias (CODEMU-20 

RS); Iêda Maria Fonseca Santos (CODEMU-BA); Andréa da Nóbrega Cirino Nogueira 21 

(CODEMU/CE); Jacy Souza (CODEMU – PR); Maria Angelica Melo (CODEMU-SC); Mi-22 

chele de Souza (CODEMU-RJ); Marisa Gabrielli (CODEMU-SP); Maurílio Carrias (CO-23 

DEMU-TO) e Vania Celina Dezoti Micheletti (CODEMU-RS). Abrindo a sessão plenária 24 

para conferência de quórum, Dra. Patrícia Franco, Secretária Executiva, deu boas-vin-25 

das, justificou a ausência da Dra. Gisele Viana Pires, Presidente da CNRMS e passou à 26 

ordem dia. 1. Aprovação da Ata da 4ª Sessão Extraordinária da CNRMS. Dra. Patrícia 27 

(SECNRMS) arguiu os presentes sobre existência de eventuais ajustes na ata da 4ª Ses-28 

são Extraordinária da CNRMS. Aberta a votação, o plenário aprovou, com modificações 29 

pontuais, a referida ata.  Encaminhamento: Aprovada a ata da 4ª Sessão Extraordinária 30 

da CNRMS, ocorrida em 27 de outubro de 2023. Dra. Patrícia (SECNRMS) passou, en-31 

tão, ao próximo item de pauta. 2. Informes. 2.1. Edital Pró-Residências do Ministério 32 

da Saúde – MS. Com a palavra, Priscilla Azevedo (MS) comentou ter acordado com o 33 
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Ministério da Educação – MEC o tratamento a ser dado às instituições que se inscreve-34 

ram para o Edital do Programa Pró-Residências. Assim, aquelas que estão aguardando 35 

aprovação de autorização ou de ampliação de vagas de programas por parte da presente 36 

plenária poderão realizar a adesão ao Edital, cuja data de encerramento é 5 de dezembro 37 

de 2023. Deverão, portanto, enviar os devidos comprovantes e, posteriormente, o MEC 38 

divulgará os Extratos de Autorização de modo que, durante o período de recurso, as 39 

informações sejam atualizadas e o Ministério da Saúde possa tomar a decisão de provi-40 

mento ou não do recurso. 2.2. Calendário CNRMS 2024. Dra. Patrícia Franco (SECN-41 

RMS) informou que a proposta de calendário para o ano de 2024 inclui 4 plenárias pre-42 

senciais no ano, cuja proposta será formalmente apresentada para deliberação em ses-43 

são ordinária de dezembro. Relativo à referida plenária ordinária, relatou que a data pre-44 

vista é o dia 13 de dezembro. Entretanto, por motivo de agenda, proporá à Presidente 45 

da CNRM mudança para o dia 12 e, acatada a sugestão, informará, em seguida, a todos. 46 

2.3. Mandato dos Conselheiros. Dra. Patrícia Franco (SECNRMS) informou sobre ofí-47 

cio enviado aos Conselhos Profissionais de Saúde para que realizem suas indicações 48 

de representantes para a Comissão Nacional. Esclareceu que, de acordo com a Portaria 49 

Interministerial nº 7, de 16 de setembro de 2021, em seu art. 3º, § 5º “Os membros titu-50 

lares e suplentes referidos no inciso X do caput serão indicados pelas autoridades máxi-51 

mas dos respectivos Conselhos Federais das Profissões de Saúde, para mandatos de 52 

um ano, em regime de rodízio de representação dos Conselhos Federais, respeitando-53 

se a data de criação do Conselho, do mais antigo para o mais novo”. Salientou a impor-54 

tância das indicações e solicitou apoio dos conselheiros na divulgação da ação. Com a 55 

palavra, os presentes expuseram suas dúvidas, tempestivamente sanadas pela Secre-56 

tária Executiva e pela representante do MS. Na sequência, Dra. Patrícia (SECNRMS) 57 

seguiu com a ordem do dia. 3. Aprovação de Atos Autorizativos mediante compro-58 

vação de fonte financiadora. Dra. Patrícia (SECNRMS) contextualizou o assunto infor-59 

mando que o SINAR foi migrado e, neste processo, algumas inconsistências identifica-60 

das. Citou, como exemplo, o módulo relativo à fonte financiadora cuja funcionalidade 61 

será apresentada pela Sra. Bianca Michellon (Equipe Técnica CGRS). Com a palavra, 62 

Sra. Bianca Michellon (Equipe Técnica CGRS) informou que o sistema exige, atual-63 

mente, que, no ato de cadastramento de solicitação de autorização, a Instituição informe 64 

a fonte financiadora e apresente documentos comprobatórios relativos ao financiamento. 65 

Assim, informada a fonte financiadora, a instituição somente poderá alterar essa 66 
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informação quando do processo de reconhecimento. Sra. Bianca Michellon (Equipe Téc-67 

nica CGRS) destacou que a intenção é haver essa adequação ao Sistema da Residência 68 

Médica onde um programa somente é aprovado quando tiver comprovação da fonte fi-69 

nanciadora. Detalhou que, geralmente, quando o financiamento é próprio, municipal ou 70 

estadual, a instituição dispõe da comprovação documental. Assim, a partir de agora, no 71 

sistema, só será permitida a autorização de um programa e a vinculação de residente a 72 

partir da comprovação da fonte financiadora. Asseverou que a CNRMS deve avaliar e 73 

aprovar o programa que tiver com a fonte financiadora indicada no sistema e que esse 74 

processo ocorrerá paulatinamente. Sra. Bianca Michellon (Equipe Técnica CGRS) co-75 

mentou sobre o cenário na qual programas que concorrem aos editais do Ministério da 76 

Saúde enquanto o processo de autorização está em trâmite no MEC. Nesses casos, 77 

orientou que seja dada sequência à candidatura ao Edital apontando pendência e, con-78 

firmada a autorização, seja aprovada a bolsa. Concluiu, informando que tal manutenção 79 

evolutiva do sistema pretende tornar os dados mais consistentes e atenderá à exigência 80 

de que todo residente deva estar vinculado a uma bolsa. Disse também, que essa pauta 81 

fora apresentada à Comissão por ser novidade, sendo importante que todos tenham 82 

acesso à informação. Com a palavra, Dra. Patrícia Franco (SECNRMS) explicou o fluxo 83 

deste processo nos Programas de Residência Médica e, em seguida, passou a palavra 84 

à representante do Ministério da Saúde, que explicitou o procedimento em se tratando 85 

de Residência Médica e esclareceu dúvidas quanto ao tema. Dra. Patrícia Franco (SEC-86 

NRMS) orientou que, no momento, a proposta é tratar o passivo de programas com pen-87 

dência de documentação no sistema (ausência de dotação orçamentária, necessidade 88 

de agendamento de visitas e outros), não havendo previsão de abertura de novos pro-89 

gramas. Pontuou que, quando da abertura de programas novos, todo o trâmite regular 90 

deverá ser seguido. Dra. Patrícia Franco (SECNRMS) concluiu que o objetivo é fazer 91 

uma avaliação dos programas existentes para que se garanta a qualidade da formação 92 

na residência multiprofissional. Encaminhamento: Plenário aprovou a proposta de se 93 

adotar mesmos procedimentos realizados nos últimos anos para manter os programas 94 

em funcionamento até que seja realizada visita. Finalizado o tema, a Secretária Execu-95 

tiva iniciou o julgamento dos processos, alertando a necessidade de participação dos 96 

membros conselheiros como pareceristas nas solicitações, evitando atrasos na devolu-97 

ção do resultado das demandas aos interessados. 4.Processos tramitados pelo SEI 98 

(Consultas, Denúncias, Trancamentos e Transferências); O plenário da CNRMS 99 
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realizou a análise dos processos tramitados pelo SEI, como Consultas, Denúncias, 100 

Transferências e Trancamentos. Durante o julgamento, Dra. Patrícia (SECNRMS) inter-101 

rompeu momentaneamente a análise para que fosse realizada a apresentação da pro-102 

posta de inclusão de Musicoterapia como nova categoria profissional na Residência Mul-103 

tiprofissional. 5. Inclusão de nova categoria profissional (Musicoterapia) na Resi-104 

dência Multiprofissional – Beatriz Salles. Dra. Patrícia Franco (SECNRMS) contextu-105 

alizou o tema informando ter recebido solicitação por parte da Sra. Beatriz Salles para 106 

apresentar à CNRMS proposta de criação de nova categoria profissional (Musicoterapia) 107 

para, posteriormente, a Comissão Nacional se debruçar no estudo e análise do pleito. 108 

Dra. Beatriz informou sua vinculação acadêmico-profissional junto à UFRJ. Destacou o 109 

trabalho que tem realizado para o reconhecimento do musicoterapeuta como profissional 110 

da saúde com formação transdisciplinar com importância nos espaços do SUS. Realizou 111 

leitura de carta endereçada à CNRMS na qual pleiteia a inserção dos egressos da área 112 

de formação de musicoterapia no primeiro parágrafo do artigo primeiro da portaria inter-113 

ministerial nº 7, de 16/09/2021, a fim de viabilizar sua participação nos programas de 114 

residência multiprofissional. Finalizada a leitura, agradeceu a oportunidade de apresen-115 

tar a demanda à CNRMS com a certeza de que poderão contribuir com a atenção primá-116 

ria. Dra. Patrícia (SECNRMS) parabenizou a intervenção e fez ponderações em relação 117 

à apresentação realizada, envolvendo questões como órgão de classe e aspectos jurídi-118 

cos relativos à regulamentação da profissão. Informou que o tema será debatido no âm-119 

bito da Comissão Nacional e que entrará em contato tão logo haja manifestação formal 120 

dos conselheiros. Franqueada a palavra aos presentes e realizadas as devidas reflexões, 121 

Dra. Patrícia (SECNRMS) seguiu para os encaminhamentos. Encaminhamento: MEC 122 

irá submeter o pleito à análise jurídica e, com a resposta, encaminhar o tema para deli-123 

beração do plenário da CNRMS com vistas à eventual criação de grupo de trabalho para 124 

estudar o tema em sentido mais amplo, abrangendo outras categorias profissionais que 125 

possam estar incluídas. Retomada a análise de processos tramitados pelo SEI e ao seu 126 

término, e franqueou a palavras aos conselheiros para apresentação de temas para de-127 

bate, discussão e proposições. Conselheira Ana Célia apresentou proposta de se deba-128 

ter no âmbito da CNRMS a criação das COREMUs de modo a se criar comissões de 129 

residência multiprofissional que tenham condição de ofertar processos de formação. 130 

Conselheira Maria Regiane trouxe a reflexão de se tornar mais rígidas as normas de 131 

credenciamento de programas e criação de COREMUs face à verificação, em 132 
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determinados casos, de ausência de docentes. Conselheira Maria Angélica (CODEMU-133 

MG) apresentou a necessidade de discussão sobre situação de trancamento e/ou ante-134 

cipação de conclusão de residente quando da nomeação de posto de trabalho. Relatou 135 

ter recebido pedido de desligamento do curso em virtude de indeferimento de pedidos, 136 

acarretando judicializações e denúncias. Finalizados os pedidos de intervenção, Dra. 137 

Patrícia retomou a análise da homologação para autorização de funcionamento de novos 138 

programas e reanálise de processo indeferidos. 6. Homologação para autorização de 139 

funcionamento de programa novo e reanálise de processo indeferidos. Dra. Patrícia 140 

(SECNRMS) solicitou à Sra. Ronneyla (Equipe Técnica CGRS) que realizasse a leitura 141 

das solicitações de autorização de funcionamento de novos programas e de reanálise de 142 

processos indeferidos nas plenárias dos dias 18 de outubro e 27 de outubro de 2023. 143 

Realizada a leitura, os processos foram homologados pelo plenário. Dra. Patrícia fez 144 

breve resumo dos informes e deliberações da presente plenária e agradeceu a participa-145 

ção de todos. Sem mais, com os membros conselheiros remanescentes presentes na 146 

reunião plenária, a Secretária Executiva da Comissão Nacional de Residência Multipro-147 

fissional em Saúde – CNRMS, Dra. Patrícia Franco Marques, deu por encerrada a ses-148 

são e eu, Joana Darc Ferreira Borges, redigi a presente ata. Brasília, 28 de novembro de 149 

2023. 150 


